
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARDA-MOR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°02/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE GUARDA MOR-MG, inscrito sob o CNPJ n°18.277.947/0001-00 sediado(a) 

Rua Goias,166 Centro, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Este Edital estará disponível aos interessados no Portal: Bolsa Nacional de Contratações  

www.bnc.org.br, onde será realizado e processo. 

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SEGUROS AUTOMOTIVOS DA FROTA MUNICIPAL DA PREFEITURA 

DE GUARDA-MOR. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$104.999,21 (cento e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos)  

 

 

PRAZO PARA CADASTRO/PROPOSTA DE PREÇO: A partir do dia 23 de janeiro de 2026. 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 08h00min do dia 06 de 

fevereiro de 2026 

 

 (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

[por lote] 

 

MODO DE DISPUTA: 

[aberto]  

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 NÃO 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°04/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026. 

O MUNICÍPIO DE GUARDA MOR-MG, inscrito sob o CNPJ n°18.277.947/0001-00 sediado(a) 

Rua Goiás,166, através do Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna público que realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS 

AUTOMOTIVOS PARA AS SECRETARIAS DE SAUDE E OBRAS DESTE MUNICIPIO, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 - A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

2 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar pedido de esclarecimento sobre seus termos devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

2.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial www.guardamor.mg.gov.br e na plataforma eletrônica utilizada www.bnc.org.br no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

2.3 - As Impugnações e Esclarecimentos deverão ser enviados preferencialmente na forma 

eletrônica, pela plataforma do pregão eletrônico, no endereço eletrônico www.bnc.org.br; 

2.3.1 - Para interessados em PEDIR ESCLARECIMENTO ao presente edital que não tenham 

cadastro junto à plataforma, basta seguir o seguinte caminho dentro do site informado acima: 

Sistema > Sistema BNC > Acesso Público > No campo “PRONOTOR” Guarda Mor > selecionar 

o ícone “ἰ” referente ao Pregão desejado < esclarecimento >  fazer pergunta. 

2.3.2 - Para interessados em IMPUGNAR o presente edital que não tenham cadastro junto à 

plataforma, basta seguir o seguinte caminho dentro do site informado acima: Sistema > 

Sistema BNC > Acesso Público > No campo “PRONOTOR” Guarda Mor > selecionar o ícone “ἰ” 

referente ao Pregão desejado < Impugnações > Requerer Impugnação. 

2.3.3 – Para os pedidos de impugnação e de esclarecimento Deverão ser preenchidos TODOS 

os campos (nome/razão social; CPF/CNPJ; CEP; telefone; e-mail e texto), sob pena de não 

recebimento da impugnação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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2.3.3.1 - Caso a impugnante seja pessoa física, deverá ser anexada digitalização do 

documento de identificação e CPF do signatário. 

2.3.3.2 - Caso a impugnante esteja representando pessoa jurídica, para além da 

documentação de identificação e CPF do signatário, deverá ser anexado comprovante do 

poder de representação legal (contrato social, se sócio; contrato social e procuração pública 

ou particular, se procurador). 

2.4 – excepcionalmente mediante justificada inviabilidade de envio através do meio eletrônico 

disposto no subitem 2.3, a impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser envida por e-mail 

licitacomprasgmor@gmail.com e/ou protocolizado no Setor de Protocolos localizado na Rua 

Goiás,166 Centro dirigido ao Pregoeiro, devendo estar EXPRESSA a justificativa pelo não envio 

eletronicamente. Esta via deverá estar preferencialmente em papel tamanho A4 timbrado com o 

nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser 

anexada no processo. 

2.4.1 - A petição deverá ser assinada pela pessoa física, instruída com as informações 

descritas no item 2.3.3 e acompanhada dos documentos descrito nos subitens 2.3.3.1 e 2.3.3.2 

conforme o caso.  

2.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

2.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

2.7 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br), desde que satisfaça às exigências 

deste edital e seus anexos. 

3.1.1- O cadastramento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 
www.bnc.org.br. 

3.1.2 - As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 

operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de 

Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bnc.org.br. 

3.1.3 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e “senha pessoal”, informando - se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARDA-MOR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 

   

3.1.4 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.5 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através da empresa Portal: Bolsa Nacional de Compras - BNC pelos telefones: (41) 3557 2301, 

(42) 3026-4550 ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 

3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 - Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

mailto:contato@bnc.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.7.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 - agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10 - pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.8 - O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 - O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.11 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.2 - A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 0 deste Edital. 

4.4 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, à seguinte declaração: 

4.4.1 - que atende os requisitos de habilitação nos termos do inciso I do art. 63 da lei 
14.133/2021. 

4.4.2 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.2.1 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

4.4.2.2 - no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.4.2.3 - A obtenção do benefício a que se refere o item 4.4.2 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.5 - O simples envio da proposta já caracteriza que a empresa licitante declara o seguinte: 

4.5.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.5.2 - que a empresa se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firme e verdadeiras; 

4.5.3 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.4 - não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.5.5 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5.6 - O licitante organizado em cooperativa declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2 - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

4.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.2 - Marca; (Caso a marca corresponda ao próprio nome da empresa licitante, esta deverá 

indicar “PRÓPRIA” no campo marca, de forma a garantir a não identificação, sob pena de 

desclassificação). 

5.1.3 - Fabricante;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARDA-MOR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 

   

5.1.4 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.9 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9. 

5.10 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 

6.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

6.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 5,00 (cinco reais). 

6.10 - O licitante poderá, solicitar exclusão de seu último lance ofertado, mediante justificativa 

aceita, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

6.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.13.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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6.13.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.14.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 0, 

poderão os licitantes que apresentaram as 03 (três) melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.14.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.14.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.18 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

6.21.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.21.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.21.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.22 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.22.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.22.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.22.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.22.2.2 - empresas brasileiras; 

6.22.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.23 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.23.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

6.23.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.23.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.23.4 – O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado na plataforma após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.24.1 - Após concluído a negociação, caso o preço ainda continue acima do preço máximo 

definido pela administração poderá o pregoeiro enviar o processo a autoridade superior para 

que caso entenda haver alteração no preço de mercado entre a realização da pesquisa de 

preço e o julgamento da licitação determinar nova pesquisa de preço para verificação se os 

preços estão compatível com os praticados no mercado. (inciso I, §3° do art. 41 do Decreto 

Municipal n°2.261/2024)  

 

6.24.2 - Caso a nova pesquisa de preço se mostre compatível com os preços de mercado, esta 

poderá ser utilizada como o preço máximo aceitável para item lote ou valor global a depender 

do caso, hipótese em que o objeto poderá ser homologado mesmo sendo superior ao máximo 

inicialmente definido, devido a oscilação dos preços de mercado após a realização da pesquisa 

inicial, porem neste momento considerados dentro do preço de mercado. (inciso II, §3° do art. 

41 do Decreto Municipal n° 2.261/2024)  

 

6.24.3 - Caso a nova pesquisa de preço demonstre que os preços apresentados estejam 

superiores aos preços de mercado a proposta será desclassificada, pois acima do preço 

máximo orçado pela administração. (inciso III, §3° do art. 41 do Decreto Municipal n° 

2.261/2023)  

7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) através do 

site da Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/) 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) através do site da 

Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de 

referência não encontrada. deste edital. 

7.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 40 a 46 do decreto Municipal n°2.261/2024. 

7.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1 - contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.7.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8.1.3 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.9.1 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.9.2 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.9.3 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances, e encaminhadas através do portal de licitações www.bnc.org.br em até 02 (duas) horas 

apos o fim da fase de lance, 

8.2 -  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1 - Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.bnc.org.br/
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.2.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

g.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

g.2) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.2.4 -  Da Qualificação Técnica 

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove que a empresa licitante já executou, de maneira satisfatória,  serviços 

compatíveis em características com o objeto desta licitação, observando-se que tal atestado 

não seja emitido pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O 

atestado deverá conter as seguintes informações: 

- Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

- Nome da empresa que forneceu os serviços ao emitente; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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- Data de emissão; 

- Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente. 

b) Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 

8.2.4.1 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.2.4.1.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.2.4.1.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.2.4.1.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

8.2.4.1.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.2.4.1.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.2.4.1.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.2.4.1.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.2.5 -  Demais Comprovações Obrigatórias: 

8.2.5.1 – A licitante deverá anexar na plataforma, no campo “DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES”, Declaração Unificada compreendendo o seguinte: (modelo 
anexo III) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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a) declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

b) Declaração da licitante, que a empresa se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firme e verdadeiras; 

c) Declaração da licitante, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991; 

d) Declaração da licitante, sob as penas da lei, que a empresa não contrata menores de 
dezoito anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1998; 

e) O licitante organizado em cooperativa declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. (somente para as licitantes que assim 

se enquadra). 

OBS: Fica FACULTADO ao licitante produzir declarações separadas com base no modelo 

anexo, devendo, todavia, apresentar todas as declarações e nomeações solicitadas. 

8.2.5.2 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LC Nº 123/2006, e que, no ano-calendário 

de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV) quando for o caso; 

8.3 - Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 

individual e equiparadas, deverão ser observadas as determinações contidas na Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, especificamente os artigos 42 e 43 

com parágrafos, conforme a seguir: 

8.3.1 - Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade 

fiscal e trabalhista, por ocasião de participação do certame, mesmo que apresente 

restrição. 

8.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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8.3.3 - A não apresentação da documentação exigida no subitem 8.2.5.2 

impossibilitará a licitante de se beneficiar do prazo para regularização prevista 

acima. 

8.3.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação ou revogar a licitação, resguardada a proporcionalidade e 

razoabilidade. 

8.3.5 - Caso a empresa apresente o documento de regularização dentro do prazo 

previsto, o certame seguirá como previsto. 

8.4 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.4.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.5 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticadas por cartório ou por qualquer meio legalmente admitido.  

8.6 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.7 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

8.8 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

8.9 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.10 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.11 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.12 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da lei 14.133/21, art. 53 

do decreto Municipal n°2.261/2023): 

8.13.1 - A simples ausência de qualquer documento de habilitação ou mesmo apresentação de 

documento com data de vencimento expirada ou ainda com data de emissão anterior à máxima 

exigida pelo edital não ensejará imediata inabilitação, resultando na abertura de diligência, por 

parte do pregoeiro, visando sanear o vício e resguardar a finalidade última da licitação. 

8.13.2 - Caso a exigência a ser saneada seja uma Declaração exigida, a ausência poderá ser 

suprida pelo representante participante da sessão, mediante manifestação via “chat” na própria 

plataforma de plena ciência e concordância do teor da declaração faltante. 

8.13.3 - Caso a exigência a ser saneada seja referente às provas de CNPJ, CNDT, FGTS, 

CND-Federal ou outro documento que permita a emissão pública imediata via internet, o 

pregoeiro deverá tentar emitir a referida certidão, a título de diligência, no ato da sessão. 

8.13.4 - Caso a exigência seja uma declaração e a licitante não tenha representante presente 

na sessão ou a emissão do documento não seja possível ou não seja documento passível de 

emissão pública eletrônica imediata, a sessão poderá ser suspensa por prazo julgado razoável 

pelo pregoeiro para saneamento do vício. 

8.13.4.1 - A licitante será considerada intimada a partir do envio de mensagem via “chat”, 

sendo de sua inteira responsabilidade a observância dos prazos ali registrados. 

8.13.4.2 - O estabelecimento do prazo julgado razoável pelo agente de contratação levará em 

consideração a complexidade do documento, número de participantes da sessão e eventuais 

condições excepcionais no caso concreto, de forma a evitar o descarte da proposta mais 

vantajosa sem prejudicar a celeridade do certame. 

8.13.5 - Se a tentativa de saneamento mostrar-se infrutífera pela inércia da licitante ou ainda 

pela apresentação de documentos com vícios a seção terá sua regular continuidade com a 

inabilitação da empresa que não apresentou os documentos conforme exigido em edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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JUSTIFICATIVA: Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 

Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da 

Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou 

sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

8.14 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.15 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

8.16 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.17 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9 - DOS RECURSOS 

9.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.2.1 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contados do fim do prazo concedido para 

apresentação das razões recursais sem necessidade de publicação ou intimação pessoal, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA em 

campo próprio, no prazo de até 30 (trinta) minutos, sob pena de preclusão; 

9.3.1.1 - Caso seja concedido prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista de ME, EPP 

ou equiparada, o prazo para manifestação de intenção de recurso apenas começará a 

contar após a concessão de prazo para regularização. 

9.3.1.2 - Nestes casos, o Pregoeiro disparará mensagem no “chat” informando que o prazo 

de manifestação da intenção de recursos será iniciado às 08:00 horas do dia seguinte, 

sendo os licitantes responsáveis por acompanhar e manifestar tempestivamente as 

intenções de recurso, sob pena de decadência do direito recursal.   

9.3.2 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, com exceção da hipótese disposta no 

subitem 9.3.1.1; 

9.3.3 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

9.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.8 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bnc.org.br. 

10 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO 

10.1 - Após análise e verificação da compatibilidade da proposta de preço e habilitação do licitante 

vencedor da Licitação, inexistindo manifestação recursal ou decididos os recurso o pregoeiro 

encaminhará, o processo à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 

procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11 – DA CONTRATAÇÃO  

11.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

11.1.1 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta licitação.  

11.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

11.3.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.2 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

11.3.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

11.4 - O prazo de vigência da contratação é o descrito no termo de referência e no contrato 

parte integrante desta licitação. 

 11.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas nesta licitação, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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12.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5 - fraudar a licitação. 

12.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 - advertência;  

12.2.2 - multa; 

12.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARDA-MOR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 

   

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 56, §4º do decreto Municipal n°2.261/2024.  

12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

13.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

14 - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II - Modelo de Proposta Ajustada ao Preço Final; 

Anexo III - Modelo de Declaração Unificada; 

Anexo IV - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte; 

Anexo V - Minuta de Termo de Contrato; 

Guarda Mor,22 de janeiro de 2026 

MARCELO BARBOSA DA SILVA 

Progoeiro Oficial/Portaria nº02/2026 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS COMUNS – LICITAÇÃO 

PROCESSO  N°____/2026 
 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURO AUTOMOTIVO 
PARA ATENDER DOS SETORES QUE COMPÕE AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
NO MUNICIPIO DE GUARDA MOR. 

2 1.2 - Descrição detalhada dos serviços e quantidade: 
LOTE 01 

Seq. Descrição Quant. Unid Mediana 
(unitário) 

Valor total 

01 CONTRATACAO DE SEGURO PARA VEICULO TIPO FIAT ARGO 
DRIVE 1.0 FLEX, ANO 2025/2026 
PLACA: TYD4E76 CHASSI 9BD358ATSTYP81273 

1 SV 2.169,70 2,169,70 

02 CONTRATAÇÃO DE SEGURO, SPIN 1.8 AT LTZ, ANO: 
2019/2020, PLACA: SJH-1G06, CHASSI: 
9BGJJ7520RB207317, MARCA: CHEVROLET 

1 SV 2196,58 2.196,58 

03 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TORO FREEDOM AT9 4X4 05 PAS 
ANO: 2018/2019, CHASSI: 988226165KKC20631, MARCA:FIAT, 
PLACA:QPS-9225 

1 SV 1.789,29 1,789,29 

04 CONTRATAÇAO DE SEGURO FIAT FIORINO HARD WORKING 
ATTRACTIVE ANO: 2018/2019, CHASSI:9BD2651JHK9121436, 
MARCA:FIAT, PLACA:QPW-6285 

1 SV 1.629,58 1.629,58 

05 FIAT DUCATO ENGESIGEXE 16 
ANO: 2017/2018, CHASSI:3C6EFVFK2JE114768, MARCA:FIAT, 
PLACA:QPW-6281 

1 SV 1.805,59 1.805,59 

06 FIAT DOBLÔ ESSENCE 1.8, ANO: 2016/2016, CHACI: 
9BD11960SG1135001 MARCA: FIAT, PLACA: PYD-7937 

1 SV 1.667,93 1.667,93 

07 FIAT UNO DRIVE 1.0 FLEX, ANO: 2018/2018, CHASSI: 
9BD195B4NJO837375, MARCA: FIAT, PLACA:QOS-3957 

1 SV 1.187,40 1.187,40 

08 FIAT/UNO ATTRATIVE 1.0 FLEX, ANO: 2014/2015, 
CHASSI:9BD195A4ZKO839743: FIAT, PLACA:QOS-3960 

1 SV 1.316.37 1.316.37 

09 CITROEN AIRCROS 1.6, ANO: 2018/2019, CHASSI: 
935SUNFN1KB510166, MARCA: FIAT, PLACA: QQC-9929 

1 SV 1.484.13 1.484.13 

10 TOYOTA ETIOS HBX 13L MT, ANO: 2018/2018, CHASSI: 
9BRK19BT7J2111340, MARCA: TOYOTA, PLACA: 
QOF 3917. 

1 SV 1.073.47 1.073.47 

11 FIAT PALIO ATTRACTIV 1.0, ANO: 2017/2017, CHASSI: 
9BD11962NH2302429, MARCA: FIAT, PLACA: QNM- 
5572 
0015 031832 CONTRATAÇÃO 

1 SV 1.126.65 1.126.65 

12 FIAT/PALIO ATTRACTIVE 1,4 ANO 2017 MODELO 2017 - PLACA 
PZQ-2754 CHASSI: 
8AP19627HH4194306 RENAVAN 01118671551,CARRO 
RESERVA POR 15 DIAS COBERTURA COMPREESIVA 

1 SV 1.139.28 1.139.28 

13 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA VEICULO 
I/FIAT/PALIO ATTRACTIVE 1,4 

1 SV 1.139.28 1.139.28 
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2017/2017 - PLACA PZQ-2757 

14 FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FLEX CHASSI: 8AP359A1DLU090438, 
MARCA: FIAT, PLACA:QXY-6J87 

1 SV 1.631.28 1.631.28 

TOTAL R$21.329,53 

 

LOTE 02 ONIBUS 

Seq. Descrição Quant. Unida
de 

Mediana 
(unitário) 

Valor total 

01 M.BENZ/MPOLO IDEALE R DVT6916 1 SV 3.307,89 3.307,89 

02 MPOLO VIAGGIO R MQN1978 1 SV 2.618,49 2.618,49 

03 MPOLO VIAGGIO R MTO0249 1 SV 2.674,03 2.674,03 

04 VW/15.190 EOD E.HD ORE QPX7370 1 SV 3.239,29 3.239,29 

05 VW/15.190 EOD E.S.ORE OQD5206 1 SV 2.893,86 2.893,86 

06 VOLKSBUS 15.190 EOD 4.6 MAN D08 P7 DIES OPQ6428 1 SV 3.130,20 3.130,20 

07 VW/15.190 EOD E.S.ORE HLF8539 1 SV 3.036,74 3.036,74 

08 VOLKSBUS 15.190 EOD 4.6 MAN D08 P7 DIES HLF9818 1 SV 3.349,86 3.349,86 

09 VW/NEOBUS TH O RGC7G88 1 SV 3.943,63 3.943,63 

10 CITYCLASS 70C17HDE QOS3963 1 SV 3.220,76 3.220,76 

11 CITYCLASS 70C17HDE QOS3967 1 SV 3.220,76 3.220,76 

TOTAL R$34.635,51 

 

LOTE 03 AMBULÂNCIAS 

01 FIAT FIORINO AUTOMAR AMBULANCIA, ANO 2015/2015, 
CHASSI: 9BD26512MF9032858, MARCA: FIAT - PLACA PWD - 
9393. 

1 SV 3.249.33 3.249.33 

02 MERCEDES BENZ SPRINTER 415 FURGAO (Extra Longo) (T.Alto) 
ANO: 2019/2019 CHASSI:8AC906633KE173143 
PLACA: QUX1604 

1 SV 1.841,91 1.841,91 

TOTAL R$ 5.091,24 

  

LOTE 04 CAMINHÕES   

01 VOLKSWAGEN 24.250 E 6X2 (Constellation) 03 Eixos DIESEL 
ANO: 2010/2010 CHASSI: 9534N824XAR047949  
PLACA:  HLF3586    

1 SV 1.945,77 1.945,77 

02 VOLKSWAGEN 24.250 TB-IC(Eletr.) 6X2 03 Eixos Dies. ANO 
2010/2010 CHASSI: 9534M8246AR037354  
PLACA: HLF3585    

1 SV 2.827,67 2.827,67 

03 VOLKSWAGEN 17.180 WORKER TB-IC(Eletr.) 6X2 03 Eixos Dies. 
ANO: 2010/2010 CHASSI: 9533182T7AR045154 
PLACA:      HLF3583    

1 SV 2.586,49 2.586,49 

04 IVECO FIAT TECTOR ATTACK 170E22 4X2 (EURO 5) Dies. ANO: 
2013/2014 CHASSI: 93ZA1RGH0E8924827 
PLACA: ORC8243 

1 SV 3.120,73 3.120,73 

05  IVECO FIAT TECTOR ATTACK 170E22 4X2 (EURO 5) Dies. 
ANO:2015/2015 CHASSI: 93ZA1RGH0F8929151 
PLACA: PWQ4890    

1 SV 2.999,13 2.999,13 

06 VOLKSWAGEN 24.280 E Constel. 6x2 (EURO 5) Dies. 2p ANO: 
2018/2019 CHASSI: 953658241KR911426 
PLACA:  QOQ6160    

1 SV 3.147,60 3.147,60 

07 VOLKSWAGEN 24.280 E Constel. 6x2 (EURO 5) Dies. 2p ANO: 
2018/2019 CHASSI: 953658244KR911422 PLACA:  QOQ6158    

1 SV 3.147,60 3.147,60 

08 VOLKSWAGEN 26.280 6X4 (Constellation) 3e (EURO 5) Dies. 2p 
ANO:2013/2014 CHASSI: 933658265ER417513 
PLACA:   OXC4006    

1 SV 3.164,37 3.164,37 

09 VOLKSWAGEN - 8.160 E DELIVERY (EURO 5) Dies. 2p 1 SV 2.774,50 2.774,50 
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ANO:2012/2012 CHASSI: 9531M52P1CR250830 PLACA: 
OPE9170    

10 VOLKSWAGEN 17.260 E 4X2 (Constellation) (EURO 5) Dies. 2p  
ANO: 2020/2021 CHASSI: 9536J8243MR110477 
PLACA: RFE0B01    

1 SV 2.898,67 2.898,67 

11 VOLKSWAGEN 9.170 DELIVERY (EURO 5) Dies. 2p ANO: 
2020/2021 CHASSI: 9535H5TB5MR106935 
PLACA:  RFE0A98    

1 SV 2.774,50 2.774,50 

12 MERCEDES-BENZ - L-1621 03 Eixos 
Dies. ANO: 1994/1994 CHASSI: 9BM386025RB007805  
PLACA: GPT8008   

1 SV 2.834,64 2.834,64 

13 IVECO FIAT TECTOR ATTACK 170E21 4X2 (EURO Dies. 
ANO:2020/2020 CHASSI:93ZA1PMH0L8938141 
PLACA: RGA6J88    

1 SV 3.164,37 3.164,37 

14 IVECO FIAT TECTOR ATTACK 
170E21 4X2 (EURO) Dies. ANO: 2020/2020 CHASSI: 
93ZA1PMHL89381410 
PLACA: RFZ6B49    

1 SV 3.120,73 3.120,73 

15 IVECO/TECTOR 240E28 CHASSI 93ZE2HMH0P8959572 PLACA: 
SIA-8I21 

1 SV 3.436.16 3.436.16 

TOTAL R$ 43.942.93 

TOTAL GERAL  R$104.999,21 

 
1.2 - O serviço objeto desta contratação é caracterizado como sendo de natureza comum, conforme 

justificativa constante do estudo técnico preliminar. 

 

1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$104.999,21 (cento e quatro mil, novecentos e 
noventa e nove reais e vinte um centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

1.4 - O prazo de vigência da ata de registro de preço é de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período 

a critério da administração.  

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 - A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada no item 1 e seus quantitativos no 

item 4, ambos em tópico específico dos estudos técnicos preliminares apêndice deste termo de 

referência. 

2.2 - O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, por estar em fase 

de elaboração pelas secretarias competentes. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos estudos 

técnicos preliminares no item 7, apêndice deste termo de referência. 

 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 - O fornecimento deverá ser efetuado conforme solicitação do setor responsável. 
4.2 - A cobertura prevista deverá ter abrangência em todo o território nacional e deverá cobrir: 
a) Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto;  
 
b) Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventual 
por terceiros (de qualquer causa);  
c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou 
indiretamente o bem segurado;  
d) Acidentes pessoais por passageiro com despesas médico hospitalares;  
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e) Raio, Granizo e suas consequências;  
f) Queda em precipícios ou pontes;  
g) Queda de agentes externos sobre o veículo; 
 h) Acidente durante o transporte do veículo segurado, por veículos próprios e/ou de terceiros, 
devidamente equipados a licenciados para o transporte de carga;  
i) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive 
quando guardado em subsolo;  
j) Garantia adicional de vidros, lanternas e faróis;  
k) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder 
de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;  
l) Danos materiais a terceiros;  
m) Danos corporais a terceiros;  
n) Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa- RCF;  
o) Acidentes Pessoais por Passageiros;  
p) Assistência 24h (vinte e quatro) horas, incluindo reboque, Franquia reduzida 
4.3 - A Seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, 
incluindo as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até a oficina autorizada 
pela contratante e as indenizações ou prestação de serviços correspondentes a cada uma das 
coberturas do seguro. 
4.4 - A Apólice de Seguro deverá ser entregue diretamente no setor de licitação, em horário comercial 
e deverá conter, impreterivelmente, a descrição dos itens a seguir, observados os valores mínimos de 
cobertura:  
a) Valor para cobertura de, no mínimo, 100% da tabela FIPE  
b) Prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistros  
c) Responsabilidade civil facultativa (RCF)  
d) Valor para indenização de danos materiais  
e) Valor para indenização de danos corporais.  
f) Acidente por passageiro (APP):  
g) Valor para indenização morte por passageiros  
h) Valor para indenização invalidez por passageiro. 
4.5 - O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 
 
5 - DA RESPONSABILIDADE DE ESTUDO DE IMPACTOS AMBIENTAIS  

5.1 - Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, 

procedimental ou regimental por parte da contratada. 

5.2 - Caso haja impactos ambientais decorrentes da contratação os mesmos incorrerão a cargo da 

contratada. Se por ventura a atividade econômica a qual o prestador faça parte necessite de algum tipo 

licença para realizar suas atividades, estas também serão de responsabilidade dela devendo também 

observar todos os critérios de sustentabilidade que cercam a atividade. 

 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 - As condições específicas para execução do objeto encontram-se relacionadas no item 4 deste 

documento. 

6.2 - Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais em 

quantidade e qualidade suficiente para atender as demandas solicitadas. 
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7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos: 

 

7.5.1 - Compete ao Gestor do Contrato: exercer a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato 
administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento dentre outros atribuições: 
 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização dos contratos. 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados quando 
houver, e de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior, para tomar as providencias que ultrapassarem a sua 
competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de 
despesa e pagamento, examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária, devendo anotar em relatório eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da 
liquidação e pagamento da despesa;  
d) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas, 
elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que 
atenda a finalidade da Administração; 
e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o caput; 
f) constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento 
das atividades da Administração, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos 
técnicos preliminares, termo de referência e projeto básico das novas contratações; 
g) coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 
fiscais; 
h) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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i) diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 
ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

Nome: Edinaldo Junior  Cargo: Advogado Assistente E-mail: edinaldojunior656@gmail.com 
 
7.5.2 - Compete ao fiscal do contrato: o acompanhamento da execução do contrato, inspecionar 
sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução 
obedece às especificações técnicas dos materiais, serviços e/ou obra que deverá ser auxiliado pela 
fiscalização técnica guando for o caso, em ralação ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais 
obrigações do contrato para efeito de pagamento, devendo comunicar imediatamente o gestor do 
contrato qualquer infração cometida, a fim de possibilitar a apuração e aplicação das penalidades 
cabíveis quando a prestação do objeto, cabendo ainda as seguintes atribuições: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 
pertinentes às suas competências; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato,  
 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas aprazadas; 
f) fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas 
fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de 
contrato, para ratificação; 
g) comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, 
visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 
h) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 
i) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado. 
Nome: Ivanio Dias de Oliveira Cargo: Fiscal de Contrato Email: petroleopatio2022@outlook.com   
 
7.6 - A fiscalização de que trata os subitens acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, em conformidade com a  Lei Nº 14.133, de 2021. 
 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento próprio de medição, por meio da 

fiscalização do órgão demandante com a avaliação de qualidade por servidor indicado pelo gestor da 

secretaria requisitante. 

8.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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8.2.1 - não produzir os resultados acordados; 

8.3 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

8.3.1 - os serviços efetivamente executados, em planilha; 

8.3.2 - ateste do fiscal do contrato, atestando sua regularidade; 

8.3.3 - período de execução; 

 

8.4 – Recebimento do Objeto 

8.4.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

8.4.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.4.3 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.4.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.4.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.4.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.4.7 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

 

8.4.8 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 8.4.9 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
 

8.5 – Liquidação 

8.5.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá no prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.5.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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8.5.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.5.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sites eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.5.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.5.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.5.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.5.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.5.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

8.6 – Prazo de pagamento 

8.6.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.6.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INPC (índice nacional de preços ao consumidor) de correção monetária. 

 

8.7 – Forma de pagamento 

8.7.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente da contratada, indicados pelo contratado. 

8.7.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.7.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.7.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No  

 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 – Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE. 
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9.1.2 - O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários readequado 

ao preço final ofertado. 

 

9.2 – Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.3 – Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

9.4 – Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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g.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
g.2) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 

9.5 – Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

 

9.6 – Qualificação Técnica 

 a) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove que a empresa licitante já executou, de maneira satisfatória,  serviços 

compatíveis em características com o objeto desta licitação, observando-se que tal atestado 

não seja emitido pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O 

atestado deverá conter as seguintes informações: 

- Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

- Nome da empresa que forneceu os serviços ao emitente; 

- Data de emissão; 

- Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce 

junto à emitente. 

b) Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 

 
 

9.7 – Declarações  

9.7.1 - A licitante deverá apresentar Declaração Unificada compreendendo o seguinte:  
 

a) declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

b) Declaração da licitante, que a empresa se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firme e verdadeiras; 
c) Declaração da licitante, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991; 
d) Declaração da licitante, sob as penas da lei, que a empresa não contrata menores de dezoito 
anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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idade, salvo na condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal de 1998; 

e) O licitante organizado em cooperativa declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. (Somente para as licitantes que assim se enquadra). 

 

OBS: Fica FACULTADO ao licitante produzir declarações separadas devendo, todavia, apresentar todas 
as declarações e nomeações solicitadas. 
 
9.7.2 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LC Nº 123/2006, e que, no ano-calendário de realização da 
licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, quando 
for o caso. 
 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

EDUCAÇÃO 02.06.01.12.122.0402.2037.3.3.90.39.00 1.500.000 Ficha 235 
02.06.01.12.361.1202.2041.3.390.39.00 1.500.000 Ficha 256 

ADMINISTRAÇÃO 02.02.01.04.122.0402.2012.3.3.90.39.00 1.500.000 Ficha 66 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 02.10.01.08.122.0801.2155.3.3.90.39.00 1.500.000 Ficha 406 

OBRAS 02..07.01.04.122.0402.2057.3.3.90.39.00 1.500.000 Ficha 314 

SAÚDE 02.05.01.10.301.1003.2030.3.3.90.39.00 1.500.000 Ficha 173 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Área Requisitante:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
PARA:  PREFEITO MUNICIPAL. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURO AUTOMOTIVO 
PARA ATENDER DOS SETORES QUE COMPÕE AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO 
MUNICIPIO DE GUARDA MOR. 
 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
1.1 – Prestação de serviços de seguro automotivo para atender os setores da Administração 
Pública uma vez que trata-se de serviços essenciais para o funcionamento dos mesmos, bem como 
para o perfeito andamento da prestação dos serviços públicos para atendimento a população 
guardamorense. 
 
1.2 - Com o provimento da solução apontada, a área requisitante visa atender às necessidades e 
garantir a prestação do serviço público.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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1.3 - A escolha pelo sistema de licitação de forma eletrônica se dá em virtude da necessidade em 
proteger o veículo contra sinistros durante o período que o mesmo se encontra na frota 
municipal.  
 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
2.1 - Os itens demandados não constam no Plano de Contratações Anual do órgão – PCA 2026, por 
estar em fase de elaboração pelas secretarias competentes.  
 
2.2 - As despesas decorrentes da execução do objeto desta contratação correrão à conta das 
dotações orçamentárias indicadas abaixo:  
EDUCAÇÃO 02.06.01.12.122.0402.2037.3.3.90.39.00 1.500.000 Ficha 235 

02.06.01.12.361.1202.2041.3.390.39.00 1.500.000 Ficha 256 

ADMINISTRAÇÃO 02.02.01.04.122.0402.2012.3.3.90.39.00 1.500.000 Ficha 66 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 02.10.01.08.122.0801.2155.3.3.90.39.00 1.500.000 Ficha 406 

OBRAS 02..07.01.04.122.0402.2057.3.3.90.39.00 1.500.000 Ficha 314 

SAÚDE 02.05.01.10.301.1003.2030.3.3.90.39.00 1.500.000 Ficha 173 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 - O fornecimento deverá ser efetuado conforme solicitação do setor responsável. 
3.2 - A cobertura prevista deverá ter abrangência em todo o território nacional e deverá cobrir: 
a) Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto;  
b) Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e 
eventual por terceiros (de qualquer causa);  
c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou 
indiretamente o bem segurado;  
d) Acidentes pessoais por passageiro com despesas médico hospitalares;  
e) Raio, Granizo e suas consequências;  
f) Queda em precipícios ou pontes;  
g) Queda de agentes externos sobre o veículo; 
 h) Acidente durante o transporte do veículo segurado, por veículos próprios e/ou de terceiros, 
devidamente equipados a licenciados para o transporte de carga;  
i) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive 
quando guardado em subsolo;  
j) Garantia adicional de vidros, lanternas e faróis;  
k) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em 
poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;  
l) Danos materiais a terceiros;  
m) Danos corporais a terceiros;  
n) Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa- RCF;  
o) Acidentes Pessoais por Passageiros;  
p) Assistência 24h (vinte e quatro) horas, incluindo reboque, Franquia reduzida 
3.3 - A Seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, 
incluindo as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até a oficina 
autorizada pela contratante e as indenizações ou prestação de serviços correspondentes a cada 
uma das coberturas do seguro. 
3.4 - A Apólice de Seguro deverá ser entregue diretamente no setor de licitação, em horário 
comercial e deverá conter, impreterivelmente, a descrição dos itens a seguir, observados os 
valores mínimos de cobertura:  
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a) Valor para cobertura de, no mínimo, 100% da tabela FIPE  
b) Prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistros  
c) Responsabilidade civil facultativa (RCF)  
d) Valor para indenização de danos materiais  
e) Valor para indenização de danos corporais.  
f) Acidente por passageiro (APP):  
g) Valor para indenização morte por passageiros  
h) Valor para indenização invalidez por passageiro. 
3.5 - O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 
 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
4.1 - Para resolução do problema serão necessárias as seguintes contratações com as quantidades 
descritas abaixo: 1.2 - Descrição detalhada dos serviços e quantidade: 

LOTE 01 

Seq. Descrição Quant. Unid Mediana 
(unitário) 

Valor total 

01 CONTRATACAO DE SEGURO PARA VEICULO TIPO FIAT ARGO 
DRIVE 1.0 FLEX, ANO 2025/2026 
PLACA: TYD4E76 CHASSI 9BD358ATSTYP81273 

1 SV 2.169,70 2,169,70 

02 CONTRATAÇÃO DE SEGURO, SPIN 1.8 AT LTZ, ANO: 
2019/2020, PLACA: SJH-1G06, CHASSI: 
9BGJJ7520RB207317, MARCA: CHEVROLET 

1 SV 2196,58 2.196,58 

03 CONTRATAÇÃO DE SEGURO TORO FREEDOM AT9 4X4 05 PAS 
ANO: 2018/2019, CHASSI: 988226165KKC20631, MARCA:FIAT, 
PLACA:QPS-9225 

1 SV 1.789,29 1,789,29 

04 CONTRATAÇAO DE SEGURO FIAT FIORINO HARD WORKING 
ATTRACTIVE ANO: 2018/2019, CHASSI:9BD2651JHK9121436, 
MARCA:FIAT, PLACA:QPW-6285 

1 SV 1.629,58 1.629,58 

05 FIAT DUCATO ENGESIGEXE 16 
ANO: 2017/2018, CHASSI:3C6EFVFK2JE114768, MARCA:FIAT, 
PLACA:QPW-6281 

1 SV 1.805,59 1.805,59 

06 FIAT DOBLÔ ESSENCE 1.8, ANO: 2016/2016, CHACI: 
9BD11960SG1135001 MARCA: FIAT, PLACA: PYD-7937 

1 SV 1.667,93 1.667,93 

07 FIAT UNO DRIVE 1.0 FLEX, ANO: 2018/2018, CHASSI: 
9BD195B4NJO837375, MARCA: FIAT, PLACA:QOS-3957 

1 SV 1.187,40 1.187,40 

08 FIAT/UNO ATTRATIVE 1.0 FLEX, ANO: 2014/2015, 
CHASSI:9BD195A4ZKO839743: FIAT, PLACA:QOS-3960 

1 SV 1.316.37 1.316.37 

09 CITROEN AIRCROS 1.6, ANO: 2018/2019, CHASSI: 
935SUNFN1KB510166, MARCA: FIAT, PLACA: QQC-9929 

1 SV 1.484.13 1.484.13 

10 TOYOTA ETIOS HBX 13L MT, ANO: 2018/2018, CHASSI: 
9BRK19BT7J2111340, MARCA: TOYOTA, PLACA: 
QOF 3917. 

1 SV 1.073.47 1.073.47 

11 FIAT PALIO ATTRACTIV 1.0, ANO: 2017/2017, CHASSI: 
9BD11962NH2302429, MARCA: FIAT, PLACA: QNM- 
5572 
0015 031832 CONTRATAÇÃO 

1 SV 1.126.65 1.126.65 

12 FIAT/PALIO ATTRACTIVE 1,4 ANO 2017 MODELO 2017 - PLACA 
PZQ-2754 CHASSI: 
8AP19627HH4194306 RENAVAN 01118671551,CARRO 
RESERVA POR 15 DIAS COBERTURA COMPREESIVA 

1 SV 1.139.28 1.139.28 

13 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA VEICULO 
I/FIAT/PALIO ATTRACTIVE 1,4 
2017/2017 - PLACA PZQ-2757 

1 SV 1.139.28 1.139.28 

14 FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FLEX CHASSI: 8AP359A1DLU090438, 
MARCA: FIAT, PLACA:QXY-6J87 

1 SV 1.631.28 1.631.28 

TOTAL R$21.329,53 
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LOTE 02 ONIBUS 

Seq. Descrição Quant. Unida
de 

Mediana 
(unitário) 

Valor total 

01 M.BENZ/MPOLO IDEALE R DVT6916 1 SV 3.307,89 3.307,89 

02 MPOLO VIAGGIO R MQN1978 1 SV 2.618,49 2.618,49 

03 MPOLO VIAGGIO R MTO0249 1 SV 2.674,03 2.674,03 

04 VW/15.190 EOD E.HD ORE QPX7370 1 SV 3.239,29 3.239,29 

05 VW/15.190 EOD E.S.ORE OQD5206 1 SV 2.893,86 2.893,86 

06 VOLKSBUS 15.190 EOD 4.6 MAN D08 P7 DIES OPQ6428 1 SV 3.130,20 3.130,20 

07 VW/15.190 EOD E.S.ORE HLF8539 1 SV 3.036,74 3.036,74 

08 VOLKSBUS 15.190 EOD 4.6 MAN D08 P7 DIES HLF9818 1 SV 3.349,86 3.349,86 

09 VW/NEOBUS TH O RGC7G88 1 SV 3.943,63 3.943,63 

10 CITYCLASS 70C17HDE QOS3963 1 SV 3.220,76 3.220,76 

11 CITYCLASS 70C17HDE QOS3967 1 SV 3.220,76 3.220,76 

TOTAL R$34.635,51 

 

LOTE 03 AMBULÂNCIAS 

01 FIAT FIORINO AUTOMAR AMBULANCIA, ANO 2015/2015, 
CHASSI: 9BD26512MF9032858, MARCA: FIAT - PLACA PWD - 
9393. 

1 SV 3.249.33 3.249.33 

02 MERCEDES BENZ SPRINTER 415 FURGAO (Extra Longo) (T.Alto) 
ANO: 2019/2019 CHASSI:8AC906633KE173143 
PLACA: QUX1604 

1 SV 1.841,91 1.841,91 

TOTAL R$ 5.091,24 

  

LOTE 04 CAMINHÕES   

01 VOLKSWAGEN 24.250 E 6X2 (Constellation) 03 Eixos DIESEL 
ANO: 2010/2010 CHASSI: 9534N824XAR047949  
PLACA:  HLF3586    

1 SV 1.945,77 1.945,77 

02 VOLKSWAGEN 24.250 TB-IC(Eletr.) 6X2 03 Eixos Dies. ANO 
2010/2010 CHASSI: 9534M8246AR037354  
PLACA: HLF3585    

1 SV 2.827,67 2.827,67 

03 VOLKSWAGEN 17.180 WORKER TB-IC(Eletr.) 6X2 03 Eixos Dies. 
ANO: 2010/2010 CHASSI: 9533182T7AR045154 
PLACA:      HLF3583    

1 SV 2.586,49 2.586,49 

04 IVECO FIAT TECTOR ATTACK 170E22 4X2 (EURO 5) Dies. ANO: 
2013/2014 CHASSI: 93ZA1RGH0E8924827 
PLACA: ORC8243 

1 SV 3.120,73 3.120,73 

05  IVECO FIAT TECTOR ATTACK 170E22 4X2 (EURO 5) Dies. 
ANO:2015/2015 CHASSI: 93ZA1RGH0F8929151 
PLACA: PWQ4890    

1 SV 2.999,13 2.999,13 

06 VOLKSWAGEN 24.280 E Constel. 6x2 (EURO 5) Dies. 2p ANO: 
2018/2019 CHASSI: 953658241KR911426 
PLACA:  QOQ6160    

1 SV 3.147,60 3.147,60 

07 VOLKSWAGEN 24.280 E Constel. 6x2 (EURO 5) Dies. 2p ANO: 
2018/2019 CHASSI: 953658244KR911422 PLACA:  QOQ6158    

1 SV 3.147,60 3.147,60 

08 VOLKSWAGEN 26.280 6X4 (Constellation) 3e (EURO 5) Dies. 2p 
ANO:2013/2014 CHASSI: 933658265ER417513 
PLACA:   OXC4006    

1 SV 3.164,37 3.164,37 

09 VOLKSWAGEN - 8.160 E DELIVERY (EURO 5) Dies. 2p 
ANO:2012/2012 CHASSI: 9531M52P1CR250830 PLACA: 
OPE9170    

1 SV 2.774,50 2.774,50 

10 VOLKSWAGEN 17.260 E 4X2 (Constellation) (EURO 5) Dies. 2p  
ANO: 2020/2021 CHASSI: 9536J8243MR110477 

1 SV 2.898,67 2.898,67 
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PLACA: RFE0B01    

11 VOLKSWAGEN 9.170 DELIVERY (EURO 5) Dies. 2p ANO: 
2020/2021 CHASSI: 9535H5TB5MR106935 
PLACA:  RFE0A98    

1 SV 2.774,50 2.774,50 

12 MERCEDES-BENZ - L-1621 03 Eixos 
Dies. ANO: 1994/1994 CHASSI: 9BM386025RB007805  
PLACA: GPT8008   

1 SV 2.834,64 2.834,64 

13 IVECO FIAT TECTOR ATTACK 170E21 4X2 (EURO Dies. 
ANO:2020/2020 CHASSI:93ZA1PMH0L8938141 
PLACA: RGA6J88    

1 SV 3.164,37 3.164,37 

14 IVECO FIAT TECTOR ATTACK 
170E21 4X2 (EURO) Dies. ANO: 2020/2020 CHASSI: 
93ZA1PMHL89381410 
PLACA: RFZ6B49    

1 SV 3.120,73 3.120,73 

15 IVECO/TECTOR 240E28 CHASSI 93ZE2HMH0P8959572 PLACA: 
SIA-8I21 

1 SV 3.436.16 3.436.16 

TOTAL R$ 43.942.93 

TOTAL GERAL  R$104.999,21 

  
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1 - O Município realizou levantamento de mercado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 
para identificar fornecedores qualificados e competitivos na prestação de serviços de seguro 
veicular, capazes de atender às necessidades das Secretarias Municipais requisitantes.  
 
6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 - Foi efetuado o levantamento prévio dos custos para a presente aquisição e concluiu-se que os valores 

constantes no balizamento de preços encontram-se dentro da realidade de mercado, atendendo de forma 

plena e satisfatória aos ditames legais. 

6.2 - As cotações foram realizadas no portal BNC conforme o artigo 23, inciso I da Lei 14.133/2021 
e regulamento Municipal, sendo anexadas a este pedido. 

6.4  -  Com base na pesquisa realizada com os fornecedores a cotação apresentou o valor médio 
total de  de R$ 104.999,21 (cento e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte um 
centavos) 
 
 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
7.1 - A solução proposta para a contratação de serviços de seguro veicular para os veículos que 
compõem a frota do Município engloba medidas abrangentes e eficazes para garantir a proteção 
patrimonial dos bens públicos e a continuidade dos serviços essenciais prestados à população. O 
seguro terá como objetivo principal proporcionar cobertura ampla e contínua para toda a frota 
municipal, incluindo proteção contra colisões, roubos, furtos, incêndios e danos a terceiros, além 
de eventos decorrentes de fenômenos da natureza. A apólice também deverá incluir assistência 
24 (vinte e quatro) horas, garantindo suporte imediato em situações de emergência, como pane 
mecânica ou elétrica, necessidade de guincho, entre outros serviços. A execução do contrato será 
realizada por uma empresa devidamente habilitada, com experiência comprovada no setor, que 
atenderá às especificidades de cada veículo por meio de apólices individualizadas e assistência 
regionalizada. A solução inclui a disponibilidade de canais de atendimento 24 (vinte e quatro) 
horas por dia e 7 (sete) dias por semana, garantindo agilidade no tratamento de sinistros e 
solicitações de assistência, assegurando a continuidade das atividades das diversas secretarias 
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municipais. A solução proposta visa atender às exigências de eficiência, transparência e 
economicidade, protegendo o patrimônio público e assegurando que os serviços essenciais não 
sofram interrupções devido a eventualidades com os veículos da frota. 
 
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
No presente caso foi observado o princípio do parcelamento, onde o objeto com itens divisíveis 
deve ser observado a viabilidade da divisão em lotes ou itens, conforme art. 40 alínea “b” do 
inciso V c/c § 2° da Lei nº 14.133/21, os serviços deverão ser divididos em  lotes que comprovarem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à contratação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem 
perda da economia de escala. 
 
9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1 - . Os resultados esperados com a contratação de serviços de seguro para os veículos que 
compõem a frota incluem:  
a) Preservação do Patrimônio Público: Garantir a proteção dos veículos municipais contra danos 
ou perdas decorrentes de sinistros, preservando o patrimônio público e evitando prejuízos 
financeiros significativos.  
b) Continuidade dos Serviços Públicos: Assegurar que os veículos da frota estejam sempre 
disponíveis para atender às demandas das diversas secretarias, especialmente nas áreas de saúde, 
educação e infraestrutura.  
c) Redução de Riscos Financeiros: Minimizar gastos imprevistos com reparos ou substituição de 
veículos, garantindo maior previsibilidade no planejamento orçamentário.  
d) Melhoria na Gestão de Recursos: Promover uma administração mais eficiente e econômica, ao 
assegurar que qualquer eventualidade envolvendo os veículos seja tratada com agilidade e 
amparo técnico adequado. e) Agilidade no Atendimento a Sinistros: Garantir uma resposta rápida 
e eficaz às ocorrências, por meio de assistência técnica especializada disponível 24 horas por dia, 
todos os dias da semana.  
f) Satisfação da População: Manter os serviços essenciais em funcionamento pleno, refletindo 
diretamente na qualidade do atendimento à população e na eficiência das políticas públicas 
municipais. 
 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada e o objeto. 

 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Não se verifica contratações correlatas para a viabilidade e contratação desta demanda, da 
mesma forma não há necessidade de licitações interdependentes para viabilizar a contratação. 
 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1 - Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, 
procedimental ou regimental por parte da contratada. 
 
12.2 - Os impactos ambientais decorrentes da contratação incorrerão a cargo da contratada. Será 
também de responsabilidade da contratada a obrigação de realizar todas as diligências a respeito 
dos serviços prestados como a obtenção de licenças e demais providências referentes a critérios 
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de sustentabilidade, que vão desde rotinas até critérios que deverão ser respeitados quando da 
aquisição e disponibilização dos materiais no que diz respeito à realização do serviço objeto da 
contratação. 
 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (CONCLUSÃO) 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução se mostra possível 
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 
contratação pretendida. 
 
 

Guarda Mor/MG, 22  de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Carolina Batista Dias 

Secretario de Administração 

 
Adriane Maria Franzon 
Secretaria de Educação 

 
Ivanio Dias de Oliveira 

Secretaria de Obras 

 
Gilmar Antonio da Silva 

Secretario de Saúde 

 
Ivo Benedito Jordão 

Secretario de Desenvolvimento Social 
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ANEXO II 

 

Processo Administrativo n° ____/2026 

Pregão Eletrônico N° ____/2026 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA AO PREÇO FINAL (licitante 
vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação, 
na Forma Eletrônica nº _____/2026 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 
NOME DA EMPRESA: ______________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________________________________________________ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:   ____________________________________________________________________________________ 

REPRESENTANTE e CARGO:________________________________________________ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: ______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO e TELEFONE: __________________________________________________ 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:_________________________________________ 

 
PREÇO(READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANT. MARCA 
(quando 

for o caso) 

PREÇO 
UNITARIO  

PREÇO 
TOTAL  

1       

2       

3       

PROPOSTA: R$_____,___ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

DECLARA conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação e 
concorda com todas as exigências contidas no Edital. 

DECLARA que nos preços compreende na integralidade todos os custos e estão incluídas 
eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas, encargos sociais, fiscais e 
comerciais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes, nas normas infralegais assim como 
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despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

PRAZO DE GARANTIA 

Conforme edital de licitação e seus anexos. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Dispensa. 

Local e data:     

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO III 

Processo Administrativo n° ____/2026 

Pregão Eletrônico N° ____/2026 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº __________________, através de seu representante 

legal infra-assinado: 

DECLARA, sob as penas da lei, que atende os requisitos de habilitação e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a participação do presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARA, que a empresa se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firme e verdadeiras; 

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991; 

DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não contrata menores de dezoito anos de 

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal de 1998; 

O licitante organizado em cooperativa declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. (somente para as licitante que assim 

se enquadra). 

 

Local e data _____de ___________ de 202__ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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ANEXO IV 
 

Processo Administrativo n° ____/2026 

Pregão Eletrônico N° ____/2026 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins de 

comprovação no Edital de licitação em referência e sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

Declara, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Declara, que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
Local e data ______________________________________ 

 
 

(Nome e assinatura do representante) 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da proponente 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

 

CONTRATO N° ______/2026 

 

“TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ____________________, E A 
EMPRESA_____________, NA FORMA ABAIXO”. 

 

CONTRATANTE: 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ___________________________, sito à Rua/Avenida 
_____________________________,CEP:___________ , CIDADE: _______________ 
UF: ______, inscrito no CNPJ sob o nº._____________, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. ________________________ brasileiro, maior, portador do CPF 
nº. ___________________, residente e domiciliado na cidade 
_________________________, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 
_____________________________________, inscrito no CNPJ sob o nº 
_________________, com endereço na _________________________________, 
CEP:_________________, na cidade de ______________, neste ato representada 
pelo(a) senhor(a) __________________, portador(a) do CPF Nº 
_______________________ e RG Nº ______________________, residente e 
domiciliado na cidade de ____________________________________. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo, acordado e contratado e que 
reciprocamente aceitam, outorgam e se obrigam mediante as seguintes cláusulas e condições: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARDA-MOR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 

   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SEGUROS AUTOMOTIVOS 

DA FROTA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE GUARDA-MOR, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 - O Edital de Licitação; 

1.2.2 - A Proposta do Contratado; 

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de ______________ contados do(a) 

__________________, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1 - A prorrogação de que trata este lote é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 - Preço 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANTID

ADE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1      
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2      

3      

...  

 

    

5.1.1 - O valor total da contratação é de R$________ (_______) 

5.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

1. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.2 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.2.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice _____ de correção monetária. 

6.3 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

6.3.1 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.3.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.3.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante; 

6.3.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

6.3.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.3.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.3.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.3.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.3.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

6.3.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.3.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.3.11 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 05/02/2026. 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8 - A previsão de aplicação de índice de mercado para fins de reajuste não obsta a 

negociação entre as partes, podendo ser aplicado percentual inferior com fins de manter a 

vantajosidade do contrato.  

7.9 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.10 – Fica assegurado ainda o direito ao equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato nos termos do art. 124, II, “d” da lei 

14.133/2021. 

7.10.1 - O equilíbrio econômico-financeiro fica condicionado ao pedido e a 

demonstração do desequilíbrio nos termos disposto acima por parte da contratada. 

7.10.2 - Os pedidos de equilíbrio econômico-financeiro deverão ser respondido no 

prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada por igual período. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARDA-MOR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 

   

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no termo de 

referência; 

8.1.7 - Aplicar ao Contratado sanções previstas na lei e neste contrato; 

8.1.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do 

protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do protocolo do 

requerimento, admitida prorrogação motivada por igual período. 

8.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5 - A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Distrital 

ou Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias,  fiscais, comerciais e as demais em lei legislativa específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.8 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da lei 

14.133 de 2021); 

9.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único da lei 14.133 de 2021); 

9.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

1.1. 9.15 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

1.2. 9.16 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.3. 9.17 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

9.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VI – apresentar documentação ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VII – praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VIII – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IX - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos II a IV acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos V a VIII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

11.2.4 - Multa: 

11.2.4.1 - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

11.2.4.2 - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARDA-MOR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 

   

11.2.4.2.1 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza o Contratante a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.2.4.3 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII acima, de 10% a 

20% do valor do contrato. 

11.2.4.4 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a 

multa será de 20% a 30% do valor do contrato.  

11.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 10% a 20% do valor do 

contrato. 

11.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV, a multa será de 5% a .10%  do valor do 

contrato. 

11.2.4.5 - Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 3% a 10% do valor do 

contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.2.4.5.1 - [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE 

JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA  

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021). 

11.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

nº 14.133/2021). 

11.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021). 

11.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

11.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 - Indenizações e multas. 

12.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento deste Município para este exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

XXXXXX 

 

13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARDA-MOR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 

   

15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP na forma prevista no art. 94 da lei 14.133 de 

2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 – Fica eleito o Foro da comarca de __________, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

______________, ______ de___________ de 20__ 

______________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

_____________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO 

EDNALDO JÚNIOR MOREIRA 

____________________________ 

IVANIO DIAS DE OLIVEIRA 

FISCAL DO CONTRATO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

1- ___________________________CPF___________________. 
2- ___________________________CPF___________________. 
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